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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

SUBSTITUTIVO N9 OLI2O23 AO PROJETO DE TEICOMPLEMENTAR N9 OU2O23

RELATÓRIO

Trata-se de um Substitutivo ne 01,/2023 ao Projeto de Lei Complementar ns 01./2023, de

iniciativa da Comissão de Constituição e Justiça, qLrerevoga o §3" do art. 248 da Lei

Complementar ne 08 de 2l- de dezembro de 2009.

A (fl. 2) o autor apresentou o projeto e suas especificações.

A proposição veío acompanhada de justificativa (fl. 3).

As (fls.0a e 5) houve parecer jurídico onde o Procurador desta casâ mencionou que

A (fl. 6) houve oficio de gabinete ns OZ|2O23 para que a Assesoria do Planejamento

manifesta-se sobre o Projeto.

A (fl. 7) houve ofício de gabinete ne 0U2O23 para o Presidente do Conselho da Cidade -
CONCIDADE para que houvesse sua manifestação sobre o Projeto.

A (fl. 8) o relator apresentou seu voto favoravel a tramitação do Projeto.

A (fl. 9) houve uma deliberação da Comissão de Constituição e Justiça convocando

audiência pública para que a Assesoria do Planejamento e o Concidade se

manifestassem haja vista que não houve resposta dos ofícios acima citados.

As (fls. 10 a 13) esta a ata da audiência pública e a lista de presentes.

A (fl. L4) houve um ofício n" Otl2O23 da CCJ solicitando maior prazo para o Presidente

desta Casa apresentar seu parecer.

A (fl. 17 e 18) a CCJ apresentou o substitutivo ns O1,/2O23 e sua justificativa.

A (fl. L9) o relator da CFO apresentou seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 20)a CFO acompanhou o voto do relator.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto nos incisos I e lll do artigo 56 do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Políticas Geiais emitir parecer sobre o

mérito de matéria relativa a manífestar-se a respeito de edificações e atividades

economicas no municipio.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

-i Sala das Comissôes, 10 de maio de 2023
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